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SERVIÇOS E PROCESSOS A UM TOQUE DE DISTÂNCIA
Programa municipal revoluciona forma de comunicação público governamental

Agilidade,  transparência,  economia de recursos e
qualidade de vida definem o programa municipal
Sem Papel em Sertãozinho. A ramificação do SIM
Digital  voltada  à  área  de  serviços  municipais  e
processos  eletrônicos  segue  impactando
positivamente  o  serviço  público  e  a  vida  do
cidadão. 

Desenvolvido pela Prefeitura Municipal, de janeiro
de 2023 até a presente data, já foram registrados
no  sistema  mais  de  167  mil  protocolos,  nos
diversos  setores  da  administração  pública
municipal direta e indireta, inclusas as autarquias
SAEMAS e SERTPREV. A contagem inclui, além das
demandas de munícipes por serviços públicos nas
mais  diversas  áreas  –  saúde,  educação,  fazenda,
social  –  as  requisições  internas  de  servidores
municipais,  que agora podem protocolar pedidos
de  férias,  licenças  e  outros  relativos  à  sua  vida
funcional de forma totalmente digital, de qualquer
local com conexão à Internet.

No  SAEMAS  os  assuntos  campeões  de  abertura
foram:  correção  de  faturas,  vistoria  em
hidrômetro, revisão de consumo por vazamento e
alteração  de  proprietário/compromissário.  Já  na
SERTPREV, o destaque ficou por conta dos pedidos
por certidões de vínculo empregatício.

Liderando  o  “Top  5”  dos  assuntos  mais
protocolados  na  esfera  da  Prefeitura  temos,  em

primeiro  lugar  os  pedidos  para  cartão  de
estacionamento  para  pessoa  idosa,  seguido  por
alterações  de  proprietário/compromissário  no
cadastro  imobiliário,  remissão  de  IPTU  para
pessoas de baixa renda, poda e corte de árvores e
compensação de tributos municipais.

Desde o início do programa, em setembro de 2022,
já  foram  gerados  mais  de  375  mil  documentos
oficiais,  economizando  mais  de  1.500.000
impressões.

Para  o  secretário  municipal  de  Administração,
Valdir  Zamoner,  os  números  representam  uma
economia  que  supera  R$  100  mil  só  em  papel,
desconsiderados os gastos com tintas de toner e
cartuchos  de  impressoras  e  transporte  de  papéis
entre  os  órgãos  públicos.  “Deve-se  ressaltar
também os ganhos ambientais com o projeto, visto
que  o  chamado  ciclo  do  papel  impacta  o  meio
ambiente  desde  seu  início.  São  menos  árvores  e
menos  gás  carbônico  emitido  na  atmosfera”,
completa Zamoner.

CONHEÇA O PROGRAMA

Para  quem  ainda  não  conhece  o  programa  SIM
Digital  | Sem Papel,  é só acessar o site oficial  da
Prefeitura  Municipal  (www.sertaozinho.sp.gov.br)
e, na aba “Cidadão”, clicar em “SIM - Sem Papel”.
No alto, à direita da tela, basta clicar em “Cadastro”
e realizar o cadastramento com um e-mail válido,
seguido  pelos  dados  pessoais.  Pessoas  jurídicas
também  podem  se  cadastrar  através  de  e-mail
institucional e CNPJ.

A  partir  daí  é  só  optar  por  um  dos  módulos  de
atendimento,  a  depender  do  tipo  da  demanda:
Protocolos, Ouvidoria, Pedidos de e-SIC, Protocolo
Especial  –  Obras  (Análise  de  Projetos)  e
Licenciamentos Ambientais.

Departamento de Comunicação PMS
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO N.º 8.241, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

(QUALIFICA  ENTIDADES  COMO
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS MUNICIPAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o disposto nas Leis Municipais nº 5.140, de 29
de dezembro de 2010, regulamentada pelos Decretos n.º 6.178,
de 29 de outubro de 2014, n.º 6.660, de 19 de setembro de 2016 e
n.º 7.101, de 18 de maio de 2018 e;

Considerando  os  documentos  anexados  no  Memorando
465/2024;

DECRETA:

Art.  1º  -  Ficam  qualificadas  como  organizações  sociais
municipais  as  entidades  privadas  sem  fins  lucrativos  a  seguir
indicadas,  para o fim de,  oportunamente,  celebrar contrato de
gestão  com  a  administração  pública  municipal,  objetivando  a
gestão,  operacionalização  e  execução  das  ações,  serviços  e
equipamentos  de  saúde  em  regime  de  24  horas  por  dia  na
Unidade de Pronto Atendimento de Porte II UPA Sertãozinho:

a)  Associação Brasileira  de Assistência  Social,  Educação e
Saúde Pública – ABASESP – CNPJ n.º 05.560.251/0001-44;

b) Instituto Positiva Social – CNPJ n.º 33.981.408/001-40;

c)  Organização Social  Cellula Mater – OSCEMA – CNPJ nº
05.606.961/0001-68;

d)  Instituto de Desenvolvimento e Ensino e Assistência  à
Saúde – IDEAS – CNPJ n.º 24.006.302/0004-88.

Art.  2.º  -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 16 janeiros 2024,
127 anos de Emancipação Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 001/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais;

Com fundamento na Lei Municipal nº 5.346, de 28 de março
de 2012, que dispõe sobre a organização e o funcionamento dos
Conselhos  Tutelares  no  Município  de  Sertãozinho  e  dá  outras
providências;

E com base no memorando 1Doc nº. 342/2024;

RESOLVE:

Art.  1.º  -  NOMEAR,  as  pessoas  abaixo  relacionadas  para
comporem o CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE, pelo mandato de 04 (quatro) anos, a contar de
10 de janeiro de 2024:

· EDINA DA SILVA FARIAS SOUZA

· MAYCON DOUGLAS DA SILVA

· MAXWELL MARQUES DOS SANTOS

· NEIMAR CHICARELO ARRUDA

· LAÉRCIO PEREIRA

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 003, de 09 de janeiro de 2020 e suas alterações.

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...........................................................................................................

PORTARIA Nº. 002/2024

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
e considerando a documentação acostada no memorando 1Doc
nº. 520/2024;

RESOLVE:

Art.  1º  -  NOMEAR,  as  pessoas  abaixo  relacionadas,  para
comporem a COMISSÃO DE SELEÇÃO ESPECIAL que desempenhará
suas  funções  na  elaboração  de  Chamamento  Público  para
credenciamento, especificamente, para o Atendimento de Serviços
de  Fisioterapia  Convencional,  Hidroterapia  e  Fisioterapia
Domiciliar  do  Município  de  Sertãozinho/SP:

· Ana Paula Nepomuceno de Melo

· Vivian Caroline Siansi

· Thaís Julia Deamo de Araujo

Art. 2º - As funções dos membros não serão remuneradas,
sendo consideradas como serviço público relevante.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  4º  -  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Sertãozinho, 16 de janeiro de 2024.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.E
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 115/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CRISTIANE DOROTÉIA FERREIRA FRANCO 
RG:  33.628.354-4 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA 

SOCIOASSISTENCIAL
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 116/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ALZIRA MARIA MAZER 
RG:  19.564.719-1 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE EQUIPAMENTOS SOCIAIS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 117/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: GUSTAVO BURIM 
RG:  26.434.568-X SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE DIREITOS HUMANOS, 

PROGRAMAS E PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 118/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUIZ ANTONIO MANCINI 
RG:  10.522.203-3 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ODONTOLOGIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 119/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FERNANDA MARTINS FELIPELLI 
RG:  40.829.451-6 SSP/SP 
CARGO:  AUDITOR GERAL DA SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 120/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ROBERTA MARIA ROSSI 
RG:  35.219.834-5 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 121/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CLAUDINEI SIMÃO DE SOUZA 
RG:  40.025.819-5 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 122/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: KARINA SOLANO CANDIDO 
RG:  25.671.282-7 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE OPERAÇÕES MÉDICAS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 123/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ÉRICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES 
RG:  32.024.858-6 SSP/SP 
CARGO:  ASSESSOR JURÍDICO DA SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 124/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUIS FELIPE BELEZINI 
RG:  49.597.499-7 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE AGRICULTURA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 125/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANA CAROLINA GRANDI 
RG:  43.406.319-8 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 126/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VALÉRIA APARECIDA FRANCISCO 
RG:  18.070.586-6 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 127/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCO AURÉLIO CHERUBIN 
RG:  15.153.206-0 SSP/SP 
CARGO:  SUBSECRETÁRIO DE GABINETE
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     15/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 15/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 128/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARIANA CARLA MAGALHÃES 
RG:  46.196.970-1 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE  
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 129/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: PATRÍCIA DE ALMEIDA TOSTES 
RG:  45.520.846-3 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 130/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: RAFAELA MILENE DO CARMO 
RG:  54.770.054-4 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 131/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LUCILAINE REIS 
RG:  25.571.171-2 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 132/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ANDREIA CRISTINA TAVARES 
RG:  30.874.304-0 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE PARCERIAS COM O TERCEIRO SETOR 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 133/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: PAULO CESAR TARDELLI FALLEIROS 
RG:  19.995.563-3 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 134/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: WELLINGTON ROGÉRIO PIÇUTI 
RG:  21.605.790-5 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     12/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 12/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 135/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: LETÍCIA COELHO DA SILVA 
RG:  46.261.786-5 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À PESSOA COM  

DEFICIÊNCIA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
 
A CONTAR DE: 10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

6/
01

/2
02

4 
às

 1
7:

06
:0

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
a2

d-
44

dc
-b

7f
6-

4b
89



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 993 | Página 25 de 89

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 136/2.024 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MARCOS JOSÉ DE FÁTIMA 
RG:  36.178.317-6 SSP/SP 
CARGO:  CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: GABINETE DO PREFEITO 
A CONTAR DE:     15/01/2024 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 15/01/2024. 

 

Sertãozinho/SP, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo Data de Início 
Data de 
Término 

10.7217-1 
MURILANE CRISTINA RIBEIRO 

OTAVIANO 
ESCRITURARIO 16/08/2016 27/11/2023 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos 

conforme data de efetivação. 

 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

PORTARIA DRH N° 137/2.024 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH Nº 138/2.024 
 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º - CONCEDER, nos termos do artigo 120 da Lei Complementar nº 320 de 09 de 

dezembro de 2016 (Estatuto dos Servidores Municipais), 730 dias de Licença para Tratar de 

Assuntos Particulares, sem remuneração, à servidora LENIZA DA COSTA BARBOSA, 

matrícula nº 106071-1, lotada no cargo de PROFESSOR - P.E.B. I junto à Secretaria 

Municipal de Educação, pelo período de 02/02/2024 a 31/01/2026. (Protocolo nº 52.941/2023). 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

02/02/2024. 

 
 

Sertãozinho/SP, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH Nº 139/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

Dezembro de 2016, a contar de 15 de janeiro de 2024, a Senhora: MARIANA CARVALHO 

LUPPI, matrícula: 108.888-1, portadora do RG nº 44.086.255-3, no cargo de PROFESSOR - 

P.E.B. I, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Protocolo 3.990/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

15/01/2024. 

 

 

Sertãozinho/SP, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
 
 
 
 

 ANDREI  RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA DRH Nº 140/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso II do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de dezembro de 2016, a contar de 12 de janeiro de 2024, a Senhora: ALINE 

TORRIZELLA PERIGO, portadora do RG nº 43.979.061-X, do cargo de DIRETOR DE 

UNIDADE ESCOLAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO. (Protocolo 4.351/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

12/01/2024. 

 

 

Sertãozinho, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
VALDIR ZAMONER 

Secretário Municipal da Administração 
 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 G

O
N

C
A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 P

E
R

E
IR

A
 (

C
P

F
 *

**
18

29
48

**
) 

em
 1

6/
01

/2
02

4 
às

 1
7:

06
:0

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
a2

d-
44

dc
-b

7f
6-

4b
89



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Terça-feira, 16 de janeiro de 2024 Ano VI | Edição nº 993 | Página 30 de 89

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA DRH Nº 141/2.024 

 
 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 

Dezembro de 2016, a contar de 15 de janeiro de 2024, a Senhora: ALINE TORRIZELLA 

PERIGO, matrícula: 104.446-1, portadora do RG nº 43.979.061-X, no cargo de PROFESSOR 

- P.E.B. I, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (Protocolo 4.343/2024). 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 

15/01/2024. 

 

 

Sertãozinho/SP, 15 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 
 
 
 
 

 ANDREI  RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 142/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: CARMEN LÚCIA APARECIDA PEREIRA MANTOVANI 
RG:  18.981.686-7 SSP/SP 
CARGO:  DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CASA CIVIL 
A CONTAR DE:     10/01/2024 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 10/01/2024. 

 

Sertãozinho, 16 de janeiro de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 16/01/2024

TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO N.º 427/2023 –
PROCESSO Nº 1335/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.39.00 04.122.0039.2.374

VALOR TOTAL: R$ 33.738,84

VIGÊNCIA: INÍCIO: 27/09/2023

TÉRMINO: 26/09/2024

DATA DO CONTRATO: 19/12/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 16/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  481/2023  –
PROCESSO Nº 1985/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 096/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: BRUNO FERREIRA LIMA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS
EQUIPAMENTOS  SOCIAIS  E  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.30.00 08.244.0051.2.374

VALOR TOTAL: R$ 400.179,20

VIGÊNCIA: INÍCIO: 29/12/2023

TÉRMINO: 28/12/2024

DATA DO CONTRATO: 29/12/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 16/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  479/2023  –
PROCESSO  Nº  2226/2023  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
2037/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: LAURO EDUARDO DE CAMARGO.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA EMEF
MARILENA ARANTES MENEGHINI.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.39.00 12.361.0047.2.502

VALOR TOTAL: R$ 265.827,12

VIGÊNCIA: INÍCIO: 15/01/2023

TÉRMINO: 14/07/2024

DATA DO CONTRATO: 29/12/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

DATA: 16/01/2024

TERMO  DO  EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  483/2023  –
PROCESSO  Nº  2238/2023  –  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº
2051/2023.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: SIER SOLUÇÕES PARA SAUDE LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA O DEPARTAMENTO
DE ODONTOLOGIA.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.

3.3.90.39.00 12.361.0047.2.502

VALOR TOTAL: R$ 149.188,34

VIGÊNCIA: INÍCIO: 29/12/2023

TÉRMINO: 28/06/2024

DATA DO CONTRATO: 29/12/2023

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

...........................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este
Município de Sertãozinho e a TELEFÔNICA BRASIL S/A – Pregão
Presencial nº 076/2019 – Processo nº 1335/2019 (Prorrogação do
prazo de vigência por um período de 03 meses e supressão).

OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  telefonia  móvel.

Ratifico o aditamento ao contrato, com fundamento nas LeisE
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Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº 8.666, de 21 de
junho  de  1.993  e  suas  alterações  posteriores,  conforme
documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Contrato  celebrado  entre  este  Município  de
Sertãozinho e a LAURO EDUARDO DE CAMARGO – Dispensa de
Licitação  nº  2037/2023  –  Processo  nº  2226/2023  (vigência  do
contrato por 06 meses).

OBJETO:  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação de serviços de limpeza e higienização da EMEF Marilena
Arantes Meneghini.

Ratifico o contrato, com fundamento no Art.  24, IV da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1.993  e  suas  alterações
posteriores, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

ASSUNTO:  Contrato  celebrado  entre  este  Município  de
Sertãozinho e a SIER SOLUÇÕES PARA SAUDE LTDA – Dispensa de
Licitação  nº  2051/2023  –  Processo  nº  2238/2023  (vigência  do
contrato por 06 meses).

OBJETO:  Aquisição  de  material  para  o  departamento  de
odontologia.

Ratifico o contrato, com fundamento no Art.  24, IV da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1.993  e  suas  alterações
posteriores, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Classificação

Edital - Classificação
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